
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o 

Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Das Participações 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume 

de produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação 

especial, a ser regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a 

depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte 

proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 

(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica 

aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos 

termos dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) 

para o custeio dos estudos de planejamento da expansão do sistema energético e 15% 

(quinze por cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e 

serviços de levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 

preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 

relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua 

utilização: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso 

sustentável dos espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos 

recursos naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.114, de 9/12/2009) 
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c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 

controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o 

tratamento de resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental 

sistemático, agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental 

específicos, na escala das bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e 

resposta à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas 

jurisdicionais brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa 

para a atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à 

mudança do clima e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão 

de gases de efeito estufa e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos 

sumidouros e, como adaptação as iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade 

dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do 

clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º (Revogada pela Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

§ 5º Os recursos da participação especial relativos à produção ocorrida nos 

contratos de concessão firmados a partir de 3 de dezembro de 2012 serão distribuídos na 

forma do Anexo III a esta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 592, de 

3/12/2012) 

 

Art. 50-A. Serão integralmente destinados ao Fundo Social de que trata o 

art. 47 da Lei no 12.351, de 2010, os valores dos royalties e da participação especial 

destinados à União de que tratam os arts. 48, 49 e o § 2º do art. 50 desta Lei e o art. 5º 

da Lei nº 12.276, de 2010, quando oriundos da produção realizada no horizonte 

geológico denominado pré-sal, em campos localizados na área definida no inciso IV do 

caput do art. 2o da Lei no 12.351, de 2010. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

592, de 3/12/2012) 

 

Art. 50-B. As receitas de que tratam os arts. 48-A, 49-A e o § 5o do art. 50 

serão destinadas, exclusivamente, para a educação, em acréscimo ao mínimo 

constitucionalmente obrigatório, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

 

Art. 50-C. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
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Art. 50-D. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 50-E. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 50-F. (VETADO na Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou 

retenção de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da 

superfície do bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da 

República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área 

será aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver 

prorrogação do prazo de exploração.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.405, DE 9 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 

como fundação pública a Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir como fundação pública a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e 

foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação de 

políticas e no desenvolvimento de atividades de suporte à formação de profissionais de 

magistério para a educação básica e superior e para o desenvolvimento científico e 

tecnológico do País. (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.502, de 

11/7/2007) 

§ 1º No âmbito da educação superior e do desenvolvimento científico e 

tecnológico, a Capes terá como finalidade: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 

11/7/2007, com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para pós-

graduação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - coordenar e avaliar cursos, nas modalidades presencial e a distância; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 

12.695, de 25/7/2012) 

III - estimular, mediante a concessão de bolsas de estudo, auxílios e outros 

mecanismos, a formação de recursos humanos altamente qualificados para a docência 

de grau superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e privado. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 

12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade induzir, 

fomentar e acompanhar, mediante convênios, bolsas de estudo, auxílios e outros 

mecanismos, inclusive em regime de colaboração com os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal e com instituições de ensino superior públicas ou privadas, a formação 

inicial e continuada de profissionais de magistério e os programas de estudos e 

pesquisas em educação, respeitada a liberdade acadêmica das instituições conveniadas, 

observado, ainda, o seguinte: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 

11/7/2007, com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á preferência 

ao ensino presencial, conjugado com o uso de recursos e tecnologias de educação a 

distância; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 
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II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-ão, 

especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 3º A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os níveis e 

modalidades de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.502, de 11/7/2007) 

§ 4º Compete à Capes regulamentar as bolsas e os auxílios de que trata este 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 5º As bolsas de estudos e auxílios concedidos para formação inicial e 

continuada de profissionais de magistério deverão priorizar as respectivas áreas de 

atuação dos docentes, bem como aquelas em que haja défice de profissionais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 6º No âmbito de programas de cooperação internacional, a CAPES poderá 

conceder no Brasil e no exterior, bolsas a estudantes, pesquisadores e professores 

estrangeiros, vinculados a projetos desenvolvidos por instituições públicas de ensino 

superior brasileiras e estrangeiras associadas, visando a formação inicial e continuada de 

profissionais do magistério para educação básica e superior e a internacionalização da 

produção científica e tecnológica do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 586, de 8/11/2012) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.502, DE 11 DE JULHO DE 2007 
 

 

Modifica as competências e a estrutura 

organizacional da fundação Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES, de que trata a Lei nº 

8.405, de 9 de janeiro de 1992; e altera 

as Leis nºs 8.405, de 9 de janeiro de 

1992, e 11.273, de 6 de fevereiro de 

2006, que autoriza a concessão de bolsas 

de estudo e de pesquisa a participantes 

de programas de formação inicial e 

continuada de professores para a 

educação básica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Os arts. 2º e 6º da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º  A Capes subsidiará o Ministério da Educação na formulação 

de políticas e no desenvolvimento de atividades de suporte à formação 

de profissionais de magistério para a educação básica e superior e para 

o desenvolvimento científico e tecnológico do País. 

§ 1º No âmbito da educação superior, a Capes terá como finalidade 

subsidiar o Ministério da Educação na formulação de políticas para 

pós-graduação, coordenar e avaliar os cursos desse nível e estimular, 

mediante bolsas de estudo, auxílios e outros mecanismos, a formação 

de recursos humanos altamente qualificados para a docência de grau 

superior, a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público e 

privado. 

§ 2º No âmbito da educação básica, a Capes terá como finalidade 

induzir e fomentar, inclusive em regime de colaboração com os 

Estados, os Municípios e o Distrito Federal e exclusivamente 

mediante convênios com instituições de ensino superior públicas ou 

privadas, a formação inicial e continuada de profissionais de 

magistério, respeitada a liberdade acadêmica das instituições 

conveniadas, observado, ainda, o seguinte: 

I - na formação inicial de profissionais do magistério, dar-se-á 

preferência ao ensino presencial, conjugado com o uso de recursos e 

tecnologias de educação a distância; 

II - na formação continuada de profissionais do magistério, utilizar-se-

ão, especialmente, recursos e tecnologias de educação a distância. 

§ 3º A Capes estimulará a valorização do magistério em todos os 

níveis e modalidades de ensino." (NR) 

"Art. 6º  ...................................................................................................  

III - o Conselho Técnico-Científico da Educação Superior;  

IV - o Conselho Técnico-Científico da Educação Básica.  
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§ 1º O estatuto da fundação Capes disporá sobre a organização e o 

funcionamento dos órgãos de que trata este artigo e sobre a revisão 

anual das atividades relativas à educação básica.  

§ 2º As reuniões deliberativas dos Conselhos Técnico-Científicos 

serão públicas, ressalvadas as sessões para a apreciação de matéria 

cujo sigilo seja imprescindível ao interesse privado e da coletividade, 

previamente justificado." (NR) 

 

Art. 2º  São criados, no âmbito da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES, os seguintes cargos de provimento efetivo:  

I - 140 (cento e quarenta) cargos de Assistente em Ciência e Tecnologia; e  

II - 270 (duzentos e setenta) cargos de Analista em Ciência e Tecnologia. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o apoio técnico ou 

financeiro da União no âmbito do Plano 

de Ações Articuladas; altera a Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, para 

incluir os polos presenciais do sistema 

Universidade Aberta do Brasil na 

assistência financeira do Programa 

Dinheiro Direto na Escola; altera a Lei 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007, para 

contemplar com recursos do FUNDEB 

as instituições comunitárias que atuam 

na educação do campo; altera a Lei nº 

10.880, de 9 de junho de 2004, para 

dispor sobre a assistência financeira da 

União no âmbito do Programa de Apoio 

aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e 

Adultos; altera a Lei nº 8.405, de 9 de 

janeiro de 1992; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O apoio técnico ou financeiro prestado em caráter suplementar e 

voluntário pela União às redes públicas de educação básica dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios será feito mediante a pactuação de Plano de Ações 

Articuladas - PAR. 

Parágrafo único. O PAR tem por objetivo promover a melhoria da qualidade 

da educação básica pública, observadas as metas, diretrizes e estratégias do Plano 

Nacional de Educação. 

 

Art. 2º O PAR será elaborado pelos entes federados e pactuado com o 

Ministério da Educação, a partir das ações, programas e atividades definidas pelo 

Comitê Estratégico do PAR, de que trata o art. 3º. 

§ 1º A elaboração do PAR será precedida de um diagnóstico da situação 

educacional, estruturado em 4 (quatro) dimensões: 

I - gestão educacional;  

II - formação de profissionais de educação;  

III - práticas pedagógicas e avaliação;  

IV - infraestrutura física e recursos pedagógicos.  

§ 2º O Ministério da Educação prestará assistência técnica aos entes 

federados na elaboração do PAR, com o objetivo de:  

I - identificar as medidas mais apropriadas para a melhoria da qualidade da 

educação básica e sua oferta com equidade, assegurado o atendimento de suas 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

necessidades referentes ao acesso, permanência e conclusão com sucesso pelos 

educandos;  

II - auxiliar na efetivação dos planos estaduais e municipais de educação.  

§ 3º O acompanhamento e o monitoramento da execução das ações 

pactuadas no âmbito do PAR e o cumprimento das obrigações educacionais nele fixadas 

serão realizados com base na análise de relatórios de execução ou, quando necessário, 

por meio de visitas técnicas. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 586, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre o apoio técnico e 

financeiro da União aos entes federados 

no âmbito do Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da 

União aos entes federados no âmbito do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 

Certa, com a finalidade de promover a alfabetização dos estudantes até os oito anos de 

idade, ao final do 3º ano do ensino fundamental da educação básica pública, aferida por 

avaliações periódicas. 

 

Art. 2º O apoio financeiro da União aos entes federados no âmbito do Pacto 

Nacional pela Alfabetização na Idade Certa será realizado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, e ocorrerá por meio de:  

I - suporte à formação continuada dos professores alfabetizadores; e  

II - reconhecimento dos resultados alcançados pelas escolas e pelos 

profissionais da educação no desenvolvimento das ações do Pacto Nacional pela 

Alfabetização na Idade Certa.  

§ 1º O apoio financeiro de que trata o inciso I do caput contemplará a 

concessão de bolsas para profissionais da educação, conforme categorias e parâmetros 

definidos em ato do Ministro de Estado da Educação, e o desenvolvimento de recursos 

didáticos e pedagógicos, entre outras medidas.  

§ 2º O apoio financeiro de que trata o inciso II do caput será efetivado na 

forma estabelecida nos arts. 22 a 29 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 22 DE JUNHO DE 2009 

 

 

Dispõe sobre o mestrado profissional no 

âmbito da Fundação Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, CONSIDERANDO a necessidade de estimular a formação de mestres 

profissionais habilitados para desenvolver atividades e trabalhos técnico-científicos em 

temas de interesse público; CONSIDERANDO a necessidade de identificar 

potencialidades para atuação local, regional, nacional e internacional por órgãos 

públicos e privados, empresas, cooperativas e organizações não-governamentais, 

individual ou coletivamente organizadas; CONSIDERANDO a necessidade de atender, 

particularmente nas áreas mais diretamente vinculadas ao mundo do trabalho e ao 

sistema produtivo, a demanda de profissionais altamente qualificados; 

CONSIDERANDO as possibilidades a serem exploradas em áreas de demanda latente 

por formação de recursos humanos em cursos de pós-graduação stricto sensu com vistas 

ao desenvolvimento socioeconômico e cultural do País; CONSIDERANDO a 

necessidade de capacitação e treinamento de pesquisadores e profissionais destinados a 

aumentar o potencial interno de geração, difusão e utilização de conhecimentos 

científicos no processo produtivo de bens e serviços em consonância com a política 

industrial brasileira; CONSIDERANDO a natureza e especificidade do conhecimento 

científico e tecnológico a ser produzido e reproduzido; CONSIDERANDO a relevância 

social, científica e tecnológica dos processos de formação profissional avançada, bem 

como o necessário estreitamento das relações entre as universidades e o setor produtivo; 

e, finalmente, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, as deliberações do Conselho Técnico-Científico da Educação Superior - CTC-ES 

e as deliberações do Conselho Superior da CAPES, RESOLVE: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º A proposta de Mestrado Profissional deverá, necessária e 

obrigatoriamente: 

I - apresentar estrutura curricular objetiva, coerente com as finalidades do 

curso e consistentemente vinculada à sua especificidade, enfatizando a articulação entre 

conhecimento atualizado, domínio da metodologia pertinente e aplicação orientada para 

o campo de atuação profissional ; 

II - ser compatível com um tempo de titulação mínimo de um ano e máximo 

de dois anos; 

III - possibilitar a inclusão, quando justificável, de atividades curriculares 

estruturadas das áreas das ciências sociais aplicadas correlatas com o curso, tais como 

legislação, comunicação, administração e gestão, ciência política e ética; 

IV - conciliar a proposta ao perfil peculiar dos candidatos ao curso; 

V - apresentar, de forma equilibrada, corpo docente integrado por doutores, 

profissionais e técnicos com experiência em pesquisa aplicada ao desenvolvimento e à 

inovação; 

VI - apresentar normas bem definidas de seleção dos docentes que serão 

responsáveis pela orientação dos alunos; 
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VII - comprovar carga horária docente e condições de trabalho compatíveis 

com as necessidades do curso, admitido o regime de dedicação parcial; 

VIII - prever a defesa apropriada na etapa de conclusão do curso, 

possibilitando ao aluno demonstrar domínio do objeto de estudo com plena capacidade 

de expressar-se sobre o tema; 

IX - prever a exigência de apresentação de trabalho de conclusão final do 

curso. 

§ 1ºO corpo docente do curso deve ser altamente qualificado, conforme 

demonstrado pela produção intelectual constituída por publicações específicas, 

produção artística ou produção técnicocientífica, ou ainda por reconhecida experiência 

profissional, conforme o caso. 

§ 2ºA qualificação docente deve ser compatível com a área e a proposta do 

curso, de modo a oferecer adequadas oportunidades de treinamento para os estudantes e 

proporcionar temas relevantes para o seu trabalho de mestrado. 

§ 3ºO trabalho de conclusão final do curso poderá ser apresentado em 

diferentes formatos, tais como dissertação, revisão sistemática e aprofundada da 

literatura, artigo, patente, registros de propriedade intelectual, projetos técnicos, 

publicações tecnológicas; desenvolvimento de aplicativos, de materiais didáticos e 

instrucionais e de produtos, processos e técnicas; produção de programas de mídia, 

editoria, composições, concertos, relatórios finais de pesquisa, softwares, estudos de 

caso, relatório técnico com regras de sigilo, manual de operação técnica, protocolo 

experimental ou de aplicação em serviços, proposta de intervenção em procedimentos 

clínicos ou de serviço pertinente, projeto de aplicação ou adequação tecnológica, 

protótipos para desenvolvimento ou produção de instrumentos, equipamentos e kits, 

projetos de inovação tecnológica, produção artística; sem prejuízo de outros formatos, 

de acordo com a natureza da área e a finalidade do curso, desde que previamente 

propostos e aprovados pela CAPES. 

§ 4ºPara atender situações relevantes, específicas e esporádicas, serão 

admitidas proposições de cursos com duração temporária determinada. 

  

Art. 8ºO desempenho dos cursos de mestrado profissional será 

acompanhado anualmente e terá avaliação com atribuição de conceito a cada três anos 

pela CAPES. 

§ 1º O credenciamento dos cursos de mestrado profissional pelo CNE terá 

validade de três anos, sendo renovado a cada avaliação trienal positiva pela CAPES. 

§ 2ºQuando da avaliação de proposta de curso novo, ou de sua avaliação 

trienal, o Mestrado Profissional receberá da CAPES graus de qualificação variando dos 

conceitos 1 a 5, sendo o conceito 3 o mínimo para aprovação. 

§ 3º A proposta de curso avaliada seguirá para o CNE para aprovação e 

credenciamento e posterior autorização do MEC para o funcionamento do curso. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PARECER Nº: CNE/CES 79/02 

PARECER HOMOLOGADO(*) 
(*) Despacho do Ministro, publicado no Diário Oficial da União de 

11/4/2002 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

INTERESSADO: MEC/Universidade Federal de Pernambuco UF: PE 

ASSUNTO: Consulta sobre titulação de programa mestrado 

profissionalizante 

RELATOR: Jacques Schwartzman 

PROCESSO(S) Nº: 23001.000297/2001-98 

PARECER Nº: CNE/CES 79/02 

COLEGIADO: CES 

APROVADO EM: 12/3/2002 

 

I – RELATÓRIO 

O Pró-Reitor de pesquisa e Pós-Graduação UFPE enviou consulta ao CNE 

sobre mestrado profissionalizante, indagando: 

Se no diploma de conclusão do mestrado deve constar a habilitação a que 

corresponde: profissionalizante ou acadêmico ? 

Se o diploma confere os mesmos direitos de um mestrado acadêmico para 

efeitos de Carreira acadêmica em universidades federais e faculdades particulares.  

Estas indagações foram remetidas à CAPES para fins de análise e 

informação.  

A Procuradoria da CAPES manifestou-se da seguinte forma: 

O Curso de Mestrado profissionalizante goza das mesmas prerrogativas dos 

outros Mestrados; 

"Entende ser relevante que a denominação do título expresse o 

enfoque profissional, pois há diferença entre a natureza deste e do 

científico, sem a qual não haveria fundamento para a edição de 

normas que indicam tratamentos distintos".  

No entanto, a denominação do título é afeta à autonomia acadêmica das 

Universidades. 

 

II – VOTO DO (A) RELATOR (A) 

Somos de parecer que o título obtido em um Mestrado profissionalizante dá 

os mesmos direitos, em termos de carreira acadêmica, do que os usufruídos por 

detentores de mestrados ditos acadêmicos ou científicos. Dessa forma os diplomas 

devem conter sempre o termo Mestre, podendo indicar a área profissional de atuação ( 

Mestre em Odontologia - Profissional em Ortodontia) ou "Mestre Profissional em 

Economia". A inclusão do termo "profissional" é desejável por conter informação 

relevante para os eventuais interessados, já que o mestrado profissionalizante tem uma 

estrutura diferente dos outros tipos de Mestrado. 

 

Francisco César de Sá Barreto VBOBrasília(DF), 12 de março de 2002. 

 

Conselheiro Jacques Schwartzman - Relator. 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator. 

 

Sala das Sessões, em 12 março de 2002. 

 

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Presidente 

 

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Vice-Presidente 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 


